
f/Jre~eilura J/lunicipal Je tspírilo danlo Jo 'lóurvo 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEC~TO !'• 062/94, »E 15 ~E A~~IL JE 1.994.

Dispie sebre supleaentaçãe de Terba n~ Ta

ler de ~S-2o.ooo.ooo,oo. 

~!. S~!OIO VILELA PINTO, Prefeito Municipal 
de Espirito Santo do Turvo, Estado de Sãe Paule, de acorde cem a Lei n•. 

060/94, de 03 de novembro de 1.993, arti«o 4': 

:1 E C 1t E T As 

Arti~o 11 - Fica aberto no Departamento de 
Contabilidade ua crédito sup1e•entar na iapertância de Crl-20.000.000, 00 
na se!Uinte dotação do orçamentG em vi«err 

5. SEC~TA!IA MUNICIPAL DE SA~E E ASSIST~NCIA SOCIAL 

5.02 - Departaaente de Assistência Social 

67. ~.3120.01 

15.81.4862.012- Manutençãe do Setor ••••••••••.•••••••• ~S-20.000.000,00 

Artigo 2• - Para ~correr as despeaaa de 

presente crédito suplementar, fica anulada parcialaente a se~inte dota 

çãe do orçaaento vi«ente~ 

5. SEC~TA~IA MUNICIPALDE SAttDE E ASSISTmNCI! SOCIAL 

5.02 - Departamente de Assistência Secia1 

69.9-3231.01 

15.81.4862.012- Manutenação do Seter •••••••••••••••••• ~S-20.000.000,00 

# • • Artiso 3' - Este »ecrete entrara ea Tl~er 

na data de sua publicaçãe, reve~adas as dispesiçieo em centrárie. 

!EOIST!E=SE E PU!LIQUE=SE. 

Prefeitura 

Turv., 15 de abril de 1.994.-
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